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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

.'.

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MillilCIPAL DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO SP NO PROGRAMA
INTERLEGIS 1 PROJETO DE
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA - PML.

COJ'ojYÊNlO: sp.N° 1671 INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

.-PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, celebrado entre a .

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO. - BID, em Ii de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, 'Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

... JOSÉ DO RIO PRETO "SP, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede naRua.Silva

Jardim,' n° 3357 - Bairro: Centro - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP - CEPo 15.010-060, CNPJ:

51.857.894/0001-71, representada por seu Presidente, Vereador OSCAR MARQUES PIMENTEL,

resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condiçõe

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA'Í'IV A na

implementação do PROGRAi\.1A INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de. Empréstimo nO

\
\

I864/0C-BR - Interlegis. ~
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2

.~ 10 São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATNO;

JI- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

1Il- estimular a produçâo, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessârias ao desempenho de

suas funções;

IV - estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 30. Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes;. em .conjunto, planos e projetos

especificos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGlSI Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 40 Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessârio.á implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações 9
detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

doobjo,~"b"~;doo" CIá",,'"p,;m'j( ~ 19y
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SENADO FEDERAL
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

II- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

III- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.O 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV-manter atualizados os sistemas em melO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA.

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V_.... viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- , .. disseminar e divulgar, no ámbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente {X,-,
Convênio e em especial o queestabekce a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos; \ \J

II- providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação; ~

3
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1Il- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos.da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

'bens, conforme'detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V-indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

"definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- .garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGlS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIl!- "promover a inclusão, a exclusão e a atualização das ir'iformaçõesdO'cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, .que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas soluções para

",;[;,,",0 pmOO'Mmombm.,"Com""';;,;
-" .. /b

VII
!
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CLÁUSULA OUARTA -" DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1" Os bens eventualmente relacionados e descritos nosANEXOS estão"destinados pàra o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativà.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

'Termo; . "com a finalidade de atender" as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGlSlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGlSlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

'" considerados remanescentes; e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa,

~,4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

cOh'dição"prévia à definição'da"doação' a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado FederaL

~ 5° A responsabilidade por despesas'ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo .da"CASA LEGISLA TIVA, inclusive, a partir do término do período de \

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS. ~ ~

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o \\J
~~;doc~f'"';~dpelo""blmorto••dm,";=~o" b"" '''~'I=:jjl",;,"'d," •~"rn,'"
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nos ANEXOS, a serem instalados. pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificaçãodoManual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única. e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessáría, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o. período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manuteri'ção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em.caso de roubo,. furto; substitclÍção-indevida ou sinistro de algum"equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se-a instalar outro com características e configuração iguais ou

,."""0.,, "' 0.','''' I, .lém d, ,,_ ~ m,dI'" .'m '.'0_",", , I,,,,', mb 'w" moi.,'w '"" ".'\@

\.
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CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará ..em 'vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo ÚniCo. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS,. haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação.

integral do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

JI- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

7

equipamentos eventualmente disponibilizados;prdgramas e investimentos fornecidos e realizados pelo

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

.. disponibilizados, oU'pela'inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um d~

convenentes. assegurado ao outro o direito de ampla defesa; \ \
\

III- judicialmente, nos termos da legislação especírca para o fato gerador. \

~ 1" Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os
\
\'.

PROGRAMAINTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

]- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

11- as conseqüência5"legais'advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

11I- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventuàlmente instalados na CASA LEGISLATIV k

~l' O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a,qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio,

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos,

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR,

CLÁUSULA NONA':' DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União,

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

de 2011.

Representante d A ALEGISLATIVA
Câmara Municipal S O J SÉDORIO PRETO - SP

:ardnbo)
José Roberto dos Santos

DIretor Geral

c#JMd~~/
HAROLDOFEITOSATAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

8- !!tf/
. Senador CÍCERO LU~A

Diretor Nacional do
PROGRAMAINTERLEGIS

.' I
E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrument.

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano DiretorlPlano de Trabalho

II - Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - Sp.

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da'Câmara

Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP e a Secretaria Especial do Programa lnterlegis do Senado Federal -

SINTER.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

'A Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, doravante denominada CM, faz parte'do

Projeto de Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê-o

desencadeamento de ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e

capacitação em 700 câmaras municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no

contrato mantido entre o Senado Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nível IlI- E - legislativo integrado e nívelN - Gestão do conhecÍmento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingit

progressivamente estes níveis. ( L. \

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento eexecução.de-formad'iciente, eficaz e efetiva.das funções legislativas.

~ ~ 11
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4... Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO - SP assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos
sistemas;

•. Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal;'cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e.atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do
Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nov~ realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CMem pelo menos dois cursos oferecidos pelo
Interlegis a cada ano;

12
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7. Disposição Geral

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior;

• Aprovar, após negociação com a equipe da SlNTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

O perí~do inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP poderá

ser certificada no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação-de um novo conjunto de ações a ser de~envolvidopara atingímento do Nível 11.

:
6. Custos

..As ações consignadas neste Plano de Trabalho 'serão fn'Jan~iàdas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

~

.:
\~I

_ f

O presente Plano ~e Traba~hoé parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, que permitirá que os compromissos, ações, prazos

e custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e

capacitações para a implantação do Projeto de Modernização LeglS1ativa.~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

ANEXO 11 - RELACÃOillESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndieation) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, dé navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,
que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenàrias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenària, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares _'.

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

.- Language); permite o envio e o registro de 'protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicasem qualquer um dos padrões:pdj, odt, doe, Ixt, HTML, )(iI1L.

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

\

.,..armazena,já que.a sua interface se da através.de navegador web padrão.. ~
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ESPEClE: Con"cnin nt SP - 16912011 - INTERlEGtS. celebrado
enlre a Secreuri:l E~pc'Cial do Imerlegis e o SCn:ldo Fo:deml álJ;àll
Execu.tor do Pn,~,,~ulll Intcrlcgis II e a Cãnmm Municip,,1 de FER-
NADOI'OLlS • SI'; OBJETO: Esrobeh,eCf e n:~lIlar a panicipaçlio rlu
Casa i.cgislJlh'a no Pffibuma Interlcgis 11; MODALIDADE: Nns
lennos do dispo.to no art. 42. ~ 5° rlu Lei o' 1l.6tí6f9J, berp Como
.uas ailernç1)",,: DATA DE ASSIN"ATURA: 0710712011; VIGENClA'
em q>ofonnidadc com o anign 57, inciso 11 da Lei 8.666193. SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Fcrkral - SINTER • Exmo. Sr Senador
Cícero Lu<:ena • Primeiro Secretário; Pela Conveniada. Vereadora
CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA, Pr~siJcnte da Câm:J.ra
Municipal de FERNADÓPOLlS • SI'.

ESPÉCIE: Convênio n' SI' - 168/2011 - INTERLE<JlS, celebrado
enrre a S••,n:taria Esped~l do Interk£i, c u Senado Fedeml Órgijo
F.:o:eclUordo Programa Inlerlegis 11 e a Cãmari' Municipal de VO-
TUI'ORANGA - SI'; OBJETO: &labdecOT e regubr a participo.no
da Casa Legislativa nu Programa lnterlcgi~ li; MODALIDADE: Nos
IL'ITI105do disl""1O nO an. 42, S 5° da Lei r" ~,M6/93, ber;! como
su"s ailera.o",,; DATA DE ASSINATURA: 07/071201l; VIGENC1A:
em cçmformidad~ com u anigo 57, inciso 11 da Lci 8.666/93. SIG-
NATAR10S: I'elo Senado Federnl - SINTER - lõxmo. Sr Senador
Cícero Lueena • Primeiro SeLTetário; Pelo COllveni:ido, Vereador
MEIIDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO, I'rcsid~nle da Cãmar~ Mu.
nicipal de VOTUPOltANGA - sr.

ESPÉCIE: Convênio o' SI' - 16712011 - INTERI.EGIS, celc!>mdo
entre a St.'tTClarí<lEspecial do Interlegis e o Senado Federal OrÇa0
Exec.ulor do I'rograma Imerlcgis li e a C~mal1l Municipal de SAO
JOSE DO RIO I'RETO - SI'; OBJETO: Eswbeleecr e regul:rr a
p"nicipação da Casa Lcgis,I"li"" nu I'rogrnrna Imerlcgis 11:MODA-
LIDADE: Nos tennos do dISposto no an. 42. ~ 5' da Lei n' ~.666/9J,
bem.como sws al1e1"U\'õc" DATA DE ASSINKIlJRA: 071071201I;

~~~il~;G';'ATÁ~rÓS:~~I: ~~~a%o ~nx",f~' ~~~~RIJ_ tx,::'
Sr Senadur Cícero Lueena - Primeiro Secrelllriu: Pelo Conveniado,
Vereador OSCAR MAItQUES I'IMEf\.'lT:L, l'resid~nte da Câmara
Municipal de SÃO JOSÉ !Xl RIO PRETO - SI'.

ESPÉCIE: Cunvêni" n' RJ - 166I2011 - INTERI.EGIS, celebmdo
entre a Secretmía Especial dn Interlegis C O Sc""do Federal Órgão
ExeculOr do Programa Imerlegis Il e a Câmara MLlnicipal de ITA-
PERUNA - RJ: OBJETO: EWlbelceer e regulur a panicipação da
Casa LcgislalÍ>" nO Prol;rama Imcrlegis 11; MODALIDADE: Nos
t~"ITIIOSdo dispoo.10 no art. 42, ~ 5~ da Lei n' 8,66l1/9], berp como
suas alieraçõcs: DATA DE ASSfNATURA: 0710712011; VIGENCIA:
em eonformirbde c-om O "nigo 57, inci,u II da Lei K666/93. SIG.
NATÁRIOS; Pelo S~'1\lldo Federal - SINll,R - Exmo. Sr Scn:>d0r
Cícero Lucena - l'rimeirG Secrelário; I'c~, Con"eniedn, V=dor
l'AULO CESAR DA SILVA, 1'T""idenle da Câmara Municipal d~
ITAPERUNA - lU.

ESI'ÉClE: Convênio n' BA - 1641201 I - J!','lT:RI.EGIS, ccl4>radu
entre a Secretoria E$p<:ci,,1du 1m,rlel;is e o Senado Fedmll Orl;ão
EXttUIOl du Programa IllIerlegis 11 e a Câm:l"~ t>.lunicipal de GUA-
NA~lB1 - HA: OBJETO, l'..<Iabdcccr c regul"r a punicipaçào da Casa
Legislolliva no I'rogr"llla Intedegi, 11: MODALIDADE: Nos lCImOS
do dispo~10 no ano 42, ~ SO da Lei n' 1I.66ó/93, bem.como sum;
"liençÕl:'; DATA DE ASSrNATIJRA: 0710712011; VlGENClA: em
col'formidade com o anilln 57, irn:iso 11 da Lei H.fifi6/9J. SIGNA.
l' ARIOS: Pelu Sen"do Fedenl • SINTER • E.,mo. Sr Scnallor Cicem
I.uceno - Primeiro Secre1:irio: Pelo COllVClliudo, \'o'eador HUGO
VANUSCO COSTA I'EItEIRA, Presidente da Câmum Mmricipol de
OUANAMBI - BA.

F..5PEClE: Con"Cnio n' 1'1 - 172/201 I - INTEltLEG1S, celebrado
entre a Secretaria fupc'Cial do 1nlcrlegis e o Senado Fedcr~1 Órgão
E.,erutor do Pr"llrama Interlcgis 11e a Câmllm Municipal de PICOS
- 1'1; OBJETO: ESl:lbclecer e regular a p;>nielp~çil" da CllIa Le-
gislaliv" no Progrum" lmeriegis 11: MODALlDAl>E: Nos tc'lTI1OSdo
disposto no ano 42, ~ S" da Lei o' H.6fifi:9J, bem C"()t;110sum; al-
lerações; DATA DE ASSINATURA: 0710712011; VIGENOA: em
co.nfurmidadc cum O artigo 57, inciso li du I.ei 8.66fi/9J. SIGNA-
TAItIOS: Pelo Senado Fedeml- SJ!','TE1t • Exmo. Sr Senador Ciceru
LucellU - Primeiro Sccr<:llirio: I'do Conveniado, Verc:,dor lATA AN-
DERSO}l' RODRIGUES DE ALENCAIt COEUIO, P,esidcote da
Câmam Muaieipal de PICOS - 1'1.

ESPÉCIE: Convênio n' 1'1 - 17112011 - INTERLEOIS, cclejmldo
entre a Secretaria E!.fle~ial do Interlellis e O Senado Federal Orgão
£Xerutm do Pro!;r",na lnterlel;is II e a Câmllru Mu-"lieipal de MAS-
SAPÉ DO PIAUl _ 1'1;OBJb~ro: Estabelecer e regul"r" panicipação
da Casa Legislaliva no 1'IO'~ma lnlerle!;is !l: MODAUDADE: Nos
termns do di5p"~t,, nu llI't- 42, ~ 5" d3 Lei n' 8.666/93, b",!, como
5U", alterações; DATA DE ASSINATURA: 0710712011: VIGENCIA:
em eQnfonnidade eum u anigo 57, inciso 11 d" Lei 8.666.193. SIG-
NATARIOS, I'elo Senado redeml - SINTEk - £Xmo. Sr S~'nadur
C'kero Lucena - Primeiro Se~T<:llÍrio; Pelo Conveniado, Vereador~~L~~i.[?~~~~m_S\~VA, Presideme da C"mur~ Municipal de

ESPÉCIE: Convcoio n' l'1 - 170J2011 - INTERLEGlS, eclebnodo
entre a Sec,e13ría Especial do 1nterlegis e o Senudo Fedeml Órgão
r:.x~"Cutordo Prugnmu. Interlcgis 11 c " C-âmara M'Ulicipal ,k ALE.
GRETE DO PIAul - PI: OBJETO: EslabdllCCf e regular a par.
lieipaçào da Casa Legislaliva no Progmmu Interlegis 11; MODA-
L1DAOE: Nos le"no~ do dispmlO no an. 42, ~ 5" da Lei n' 8.666/93,
bem.como S\lUSUlh:raçÕCS: DATA DE ASSINA11JItA: 0710712011;
VIGENClA: em c9'1fonnitiade COm o anigo 57, inciso Il da Lei
8.666/93. SIGNAl'AR10S: Pdo Senado Fcdc1'll1 - SINTER - bmo

Sr S~T1adorCíccm Lucelta - I'rimeim Secretário: Pelo Con,'eniado,
Vereador GRlGóRIO LEAL RAMOS, Presidente da Cám~rn Mu-
nicipal de Al.EGRETE DO PIAUÍ - PI.

ESI'CiCIE: Con"ênio n' MA - 17.112011 • INTERLEGIS, ccleh",do
entre a S""rclaria Especial d" Interkgis C o Senado Fedetal Órgilo
ExeeuLOr do I'rul;mma Interlegis 11e a C;i=m Municipal de PAÇO
DO LUMIAR - MA; OflJETO: Emabdecer e regular. p:lOieipaç,;o
da ('asa Legislali." no I'rul;rama Inleriegis ll; MODAI.lDADE: Nos
tem",s do disposlO no ",L 42, ~ 5" d" Lei n' 8.666/93, b~ como
.tI'" a1ternçõe:s; DATA DE ASSINATURA: 07107/2011: VIGENCIA-
em conformidade com o anillo 57, inciso 11 d" Lei 8.6IífiJ9J. SIG-
NATÁRIOS: Pdo Sell:ldo Fedw.1 . SJ!','TER - Exmo. Sr Senador
Ck"", Lu~ena - I'rimciro SeL"TCLÍrio;Pelo Convcniado. Vereador AL-
DERICO JEFFEItSON ABREU SILVA CAMPOS, Presid",nte da Câ-
mlHa Municipal de l'AÇO DO LUMIAIt - MA

ESI'ÉCIE: Convenio nt ItN . U9812011 - INTERLEGlS, eeld>rado
elllre a Secretaria Especial do 100i:rlol;i, e o Senado Fedeml Órl;i!O
E'ecmor do l'Togramo Intcrlegi:; II e a Càmara Municipal de MES-
SIAS TARGINO - RN; OlJJETO: ESlabelecer e regular a p.mieip.çi!u
da Cusa Legislati,,, tIO Programa Intcrkgi, ll; MOllAUDADE: Nos
lennos do disposlo nu "n. 42, S 5" da I.d n' 8.666193, bem como
51l3Sal!eraçõcs; DATA DE ASSINATURA: 07107/2011: VI(;ÉNClA:
em conformid:me cum o anigo 57, inciso 11 da Lei 8.fiM/93. SIG-
NATÁItIOS: Pelo Senado Federa.! - SINTER - ExlllO. Sr Senadur
Cicem Lucena - Primeiro Si:~ret:irio; Pelo Conveniadn, Vereador
ALEXANDRE JALES DANT,\S, Pre,ideme da Câmuru Municipal
de MESSIAS TARGINO _ ItN.

ESPÊCIE: Conv~nio n' PR _ 10612011 - INTERl.EGlS, celebrndo
enrre a Seere13ri. Especial do Interl~gis e O Seltadu Fe<1cr~1Órgão
E,erul'" do Programa hllClkgis II e a Câmara Munidpal de GUA-
RAI'LJAVA - PR: OBJETO: E.tabelecer e regular a panicipa.,:ilo da
Casa Legislalsva nO Prollmma 100erlegis 11; MODALIDADE: No,
lCImOS do di""'"to no art. 42, ~ 5° d3 Lei n' 8.666/93, hem COmO
suas alterações: DATA DE ASSINATIJItA: U1i07IIOII; VIGENCIA:
em conformidade com O unillO 57, inciso 11 da Lei 8.666/9J. SIG.
NATÁRIOS: Pelu S,nadu Federal - SINTER - Exmll. Sr Senador
Cíc'Cro Lucena. Primeiro Sccretârio; Pelo Cunwniudo, \'c=dor AD.
MIR STRECHAR, l'Te:sidenrc da Cfim'lB Municipal de GUARA-
I'UAVA - PR

DIRETORIA-GERAL

EXTItATO DI' INf:X1G1RlI,lIlAUE m: I.ICI1~\(',\O

I'rocesso n' 015.809/11-ll Modalidade: Inc.igibilidadc de licim.ão
Ohjeto: Aquisição de assinatura das bases d~ dados: "l'roqu= I.alin
Am"riran New.sstand". "l'''l'l"e,t ELlropean NewsmlOd", Wa.>hington
Po:;t", Ncw Yod: 1ímes". W~1l SIrO~1Joumal" e l'ri~ma. no periodo
de jOMO de 2011 a maio de 2012, fIO >":Ilorlorul cs1imatil'o de RS
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),. em fa,'or da ompresa l'roquc.,;1
1.3IÍDAmerica Serviços e Produtos para Ac=<>. Fundamentlção le-
gai: "c"l'llI" do Art. 2~ da l.ei n' 8.666/9J. R,conhecidn por \Vali",
Rib!..iru Valente Júnior, Diretor Gemi Adjunto e latilicado pur Doris
Marize Romariz Pei.~Olo, Diretora Geral do Senado Federal.

ICXTR,\TO Df. Rf:CONIIICCIMIi:I'ITO DE IJh/IllA

Processo nO 009.652!11-6 Objeto: Re<:onhecimento dJ prOSlaç~Ode
,e,viç"s c"(]fnpre""d""do eXDmes mtdicos.hospil:llatcs pela conlra-
I~da, aOl Senadores, ex.Senadores, 'CT\'idores do Senado e do scus
ó'l;!oS SUpCT\';";[)II:Id"",filiados ao Sislema Integrado de Saildo - SIS
e sell5 dcrcndcntcs, na fonna flrecüllil.ad. nO ano 59, P.~r.igrnfo unico.
da Lei n' 8.666:9J, ,em O devido amparo contratual. no l'efÍooo de
141OW2010 a 20/0212011. nu ,'l,l", lot:ll de RS 247.712,85 (duzentos
e quarenta e sele mil, ,,:le,'enIO:; e dnu rcais c Oilenla e cinco
ccnlllvos), em favor tia AMAI - A,'>OCiação Médic:l de Assist~ncia
lntegra,la. Recünhc'Cida por Duris Marile Romnriz I'ei.olo. Direlllra-
Goml do Senado Fcdcr~l.

EXTRATOS IH: REGISTRO Dl: PJtEÇ(lS

Espêcie: Ala de Regi,lro de Preços n' U029.!2011. Processo:
004121/10-4. Firmada com a enlpre!<3 SEl11 COMERCIAI. E PA-
I'ELAltlA LTDA - EPI'. Mndalidadc: l'rcgão Elelrônico n'
110M!:.!11I I. ObjelO: Aquisiçãll de n13teriais glifiw. p;>m uso em aca-
bamento. Valor Global: RI190.566,71. \r,gcncia: iniciu: 0710712011 -
final: 0fif0712012. Signaturíos: relo Senado Federal: Doris. M"rize
RnlO,riz Peix01o, Di,elOru.GLTal, pela Contratad3: Raimondo NlInalU
d~ Aguiar.

E.fleeie: Ala de Regi>tro .de Preço;; n' 003012011. Proce;;;;o:
004121/10-4. FirIIUldu rom a empresa AIRI COMERCIAI. DE SU"
I'ltlMENTOS LTDA EI'I'. Modalidad,,: Plegão Elelróni",o n'
00641201 I. Obj<:lu: A4Ui,ição de maleriais b'T1Íficospanl uso em a"".
b:lrnento_ Valor Global: RS9.40'),OO. \r,gêneia: inicio: 07107t2011 -
final: OM07/2012. Ssguaúiri'l>: pelo Senado Federal: IÃlris Mame
Ro",ariz Peixoto, Diretora.Geral, pela Contramda: Niltilll Luiz S~'r-
~iu

Poder Judiciário

SUPRE1\1O TRIBUNAL FEDERAL

It£Sl1lTAPO DE JUI.GA~II:NTO
TO~IAUA ()E I'ltEÇOS N" 3nOll

A C"mi~são Permanenle de Licila.ão do STF romunka 4ue
na Tornada de Preços nO 0312011 - Contralação de empn:"" pata
prCS1:lçflOdo serviços de fornecim:nto de soluçàll de en£enharia,
eOOlp=ndcndo blindagem de radiolr.."Iuéncia (RF) l'alB sistema de
ondas ""rias, incluindo ar"bam,nhr interno - não hOlll'e intcn:ss:ldos
no o:rtmne. O procedimenlo foi consitlemdo de,eno. flmsilia, 07 de
julho d~ 21111.

MARCEI.LO IX)S SANTOS LOPES
l'rel;r">i:iro

(SlDEC _ 07/0712011) O-tOOOI-l)llOOl-20I1NEOOOOOl

l'UIRUNAI, SUPERIOR Ii:LEITORAI.

AVISO DE LlUnçÃO
I'REG,i.O "" 53/2011

Objeto: Prega0 EIclrooico - Contrat~.!o de empresa p,m pre.tar
,er •..iços de operação de e!<:vadnrc5. ",oJi:lOlC poslos de lra1Y.llho,por
12 mesr::;, :tdmilidu a prorrogação n~ furmu da lei. conform: edilal.
Total de Itens Licitados: ()()OllJ . l:dital: 08/071201\ de OShOll ri,
I2hOOc de 13h às 17110O ENDEREÇO: Sile comprasnel HRASll,IA
- DF . Emrega dlll PTOpO'las: a partir dc 081071201 I às 08hOOno sile
www.eomprasllCl.go •...br Abcrtu •.~ das Prupostus: 21/071201 I as
15hOO,ile www.compmsnet.gov.br.lnli ••mações G",m;,,: Cuntr~laç!o
dc sclviçus de opt.-rnçàll de elc",dores. confonne edital

MAltlA ANOEUCA BORGES DA SILVA
l'regu"ira

{SI[)EC - 07f()712011) 070001.()OOOI-201INEOOOOOI

SECRETARIA
DIRETORIA-GERAL

l:XTR.\TO I1E TEIIMO AIl1T1VO

2° T~'ITI1"Aditi •..o ao Contraio TSE n° 143t211l0. finnado entre o
Tribunal Supcrior Elritora.! e a Rocha llressun Engenharia Indústria e
Comércio I.tda_ OBJETO: Prorrol;"r para 1510812011 o pmzo de exe-
cuç(lo, C para 14/1012011 o prazo de dum,ão do rontrnto. VALOR
CONTItATUAL: R$ 12.105.973,J6. FtJNDA1>lENTO l.EGAL: An.
57, ~ I", III e 65, 11, 'b', da Lei n" H.666J93. ASSINATURA:
0610712011. ASSINAM: P.tri~-ia Maria l.alldi da Silva Baslos, Di-
retora GemI du 5.:CTelllria, pelo TSE: NiltOll Rocha, Só<:io Diretor,
pela Comr.mda. I'A o.' 1728812010.

SECRETARIA DE ADMINISTRAç.';"O

l:XTRATOS 11£ C()Nl'lt,\TOS

Conl •.~lu TSE n° 4M2011, fimlado com,: o Tribunal S~rior Eleiro",1
e a empresa DUllib Rcpre;;enlação EdilOri"1 Uda. OBJETO: A4ui-
siçiiu de assin"tu", anual da base de peri6dll'05 e1etriínicos G"le,
edilada pela Galc Cen,age Leaming c represeotada no Bra<il pda
contratada. VALOR: RI 22.600,00. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO
8.666193. VI(I~NClA: a panir da ptll,li~"'ç1io no DOU e duraç~o de
12 meses. I\SSINATI1RA: 0510712011, ASSINAM, Anderson Vidal
Corrê<!, Scerelario de Adminislração, pelo TIE; e Celso Femandc~ de
Carvalho, Iteflre,ent.nte I.egal. pela COlltralad". PA]L" 4.047/2011.

ConlmlO l'SE nO4212011, fi=do entre o Ttihunol Superior Eleitoml
e a Gonçalvos l1csinfeo;ãll, lIigicnirnção e TratamenlO de Linus e
Bibliotecas Lldu. OBJETO: ServiI'os csreci"lizados em higíeoiw,oo
do a~er,"O bibliográfico da Seção de llihliote;:.a e documenlo. hi~-
lórieos do T5E. VALOR: R$ 76.1I48,9H. FUNDAMENTO I.EOAL:
Lei~ n" 8.666/93 e 10_52[1102.VIGÉNCIA: a panir da publicaç~n no
DOU c dLllrlÇíIode Il meses. ASSINATURA: 01107121l11.ASSINAM:
Andcrson \r,dal COITCll,Secrel:'i'lo de AdminislnlÇ1io, pelo TSE; c
Manoelu AntOllio Gon.al>'cs. Sócio Adminislr'~dor, pela Conlratada.
PA n." 39.42312010.

SUI'ERIOR TRIBUNAL DE JUSfIÇA
SECRETARIA

EXTRATO DF. lNF:XIGIllILlIlAIlE DI' I.lCITAÇ,\O

Proce:oso: STJ 4921l.'2011. OBJETO: Cootmta\-"ilo de tutores pu", u
curso "Admin;"tm.ào Judiciária: GeSlílo de Pessoas e Gestao Ca,.
lllrária (2' a 6" rodatlas)"_ VAI.OIt: It$ 71.428,60. FUNDAMENTO:
An. 25 inciso li cfc Art. 13 incisu VI, da Lei 8.66l1/9]. DATA DA
RAllFlC,\ÇÃO: 01/07:2011. ASSIN,\: FRANCISCO CAItLOS RI-
BEIRO DE ALMEIDA. Direlor.G~TaI da Secret"ria do Superior Tri-
bunal tIc J""1i.a

I'..<I",documento pode sCf verifi""do no end..-eço elolrunicu hnp:ll",wwjn.gov,W~1,
pelo côdigu OOOnOII070800161

Ducomenhl assinado digilalmLTltc co"forme MP n' 2.200-2 de 24IDílt2001, 4"0 instilui a
lnfrac<lrntur"a de Clla>'"" l'~blic", Brasileira - ICI'-Brasll.

http://www.compmsnet.gov.br.lnli
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